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Dispõe sobre a realização de reajuste salarial dos
Conselheiros Tutelares. 
 
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a realização de reajuste salarial dos
Conselheiros Tutelares.
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente Pedido de Providência tem por objetivo solicitar ao Poder
Executivo Municipal de Baixo Guandu a realização de reajuste salarial dos Conselheiros
Tutelares do município, em razão da relevância das atividades desempenhadas por esses
profissionais na garantia e proteção dos direitos das crianças e adolescentes.
 

Os Conselheiros Tutelares exercem função essencial na rede de proteção social,
atuando diretamente em casos de vulnerabilidade, violência, negligência, evasão escolar,
conflitos familiares e demais situações que envolvem a defesa dos direitos previstos no
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Trata-se de uma atividade de grande
responsabilidade, que exige dedicação, equilíbrio emocional, disponibilidade permanente e
atuação contínua junto à comunidade.
 

Entretanto, verifica-se que a remuneração atualmente percebida pelos Conselheiros
Tutelares encontra-se defasada diante das atribuições exercidas, da complexidade da
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função e do aumento do custo de vida, tornando necessária a revisão salarial como forma
de valorização da categoria.
 

Ressalta-se ainda que os Conselheiros Tutelares permanecem à disposição da
população em regime de plantão e sobreaviso, inclusive fora do horário comercial,
atendendo demandas urgentes que exigem pronta intervenção, o que reforça a necessidade
de reconhecimento e valorização financeira desses profissionais.
 

Dessa forma, o reajuste salarial pleiteado visa assegurar melhores condições de
trabalho, motivação e valorização dos Conselheiros Tutelares de Baixo Guandu,
contribuindo diretamente para o fortalecimento das políticas públicas de proteção à infância
e à adolescência no município.
 

Ante o exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a análise e adoção das
providências cabíveis para a concessão do referido reajuste salarial.
 

 
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 18 de maio de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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